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eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos municípios 
de Santarém, Óbidos e Oriximiná.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-600,00
3339033-R$:-700,00
3339039-R$:-700,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 17/09 à 26/09/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3000/2018-DAF/CGP DE 05.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/390521, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Jorge Marques de Albuquerque Maranhão, CPF 
nº 023.685.362-72, matrícula n° 5783437/6, Assistente de 
Trânsito, lotado em Soure.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos 
municípios de Soure e Dom Eliseu.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 13/09 à 12/10/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 2987/2018-DAF/CGP DE 05.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/397673, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
a servidora Elissandra Helena Chiarini de Moura Santana, CPF 
nº 720.779.482-72, matrícula n° 54185273 /2, Agente de 
Fiscalização de Trânsito, lotado na CIRETRAN de Altamira.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.600,00
3339036-R$:- 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias à contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 2985/2018-DAF/CGP DE 05.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/398322,
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Maria do Socorro Teixeira da Silva, CPF nº 120.770.112-
20, matrícula n° 30040/1, Agente Administrativo, lotado na CED.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.000,00
3339036-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias à contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 2975/2018-DAF/CGP DE 05.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/395933,
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Flávio Anísio Gonçalves Borges, CPF nº 592.642.502-
63, matrícula n° 5738989/4, Chefe de Grupo, lotado em Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Itupiranga.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 12/09 à 22/09/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3001/2018-DAF/CGP DE 06.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/398846, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Joabes Martins Garcia, CPF nº 690.040.643-20, 
matrícula n° 57201351/1, Vistoriador, lotado em Dom Elizeu.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-50,00 (CINQUENTA REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no município de 
Rondon do Pará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-50,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 17/09 à 16/10/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3008/2018-DAF/CGP DE 06.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/395541 RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Amerson Gonçalves Bento, CPF nº 594.823.972-15, 
matrícula n° 57209076/1, Vistoriador, lotado na CIRETRAN de 
Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no município de 
Uruará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 17/09 à 16/10/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3006/2018-DAF/CGP DE 06.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/396460, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Adriana Lameira da Silva, CPF nº 591.301.992-04, 
matrícula n° 57215024/1, vistoriadora, lotado na CIRETRAN de 
Capanema.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Mãe do Rio.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-150,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 13/09 à 12/10/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 2958/2018-DAF/CGP DE 05.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/393841, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
a servidora Marjory Coutinho Lino, CPF nº 007.917.022-60, 
matrícula n° 5889502/2, Chefe de Grupo de Operações, lotado 
na CIRETRAN de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos 
municípios de Altamira e Santarém.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036:R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 10 à 25/09/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3007/2018-DAF/CGP DE 06.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/398473, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Daniel Souza Campelo, CPF nº 670.299.302-15, 
matrícula n° 57190500 /2, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
lotado na GOFTCA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-
se a custear despesas eventuais e emergenciais de pronto 
pagamento, nos municípios de Itupiranga, Altamira e Santarém.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.000,00
3339033-R$:- 100,00
3339036-R$:- 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 13 à 30/09/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 2986/2018-DAF/CGP DE 05.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/398811, RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Ana Marta Berredo Reis Nogueira, CPF nº 373.095.602-
72, matrícula n° 5304474/2, Gerente, lotado na CED.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3002/2018-DAF/CGP DE 06.09.2018
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/398249,
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor João Batista Figueiredo Veiga, CPF nº 330.629.432-20, 
matrícula n° 57196686/1, Analista de Trânsito, lotado na DTO/
CED/GCTRAN.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no município de 
Santarém.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:


